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Número: 0800116-41.2018.8.15.0521 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM 

Órgão julgador: Vara Única de Alagoinha 

Última distribuição : 18/03/2018 

Valor da causa: R$ 13.500,00 

Assuntos: ACIDENTE DE TRÂNSITO 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? SIM 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico
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EXMA. SRA. DRA. JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE ALAGOINHA - PB. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 ,                                                 ELAINE DIONÍZIO BERMINO FRANCISCO  brasileira,
viúva, do lar, portadora do CPF n. 110.443.384 – 23, residente e domiciliada na Rua do Sol, n.
1467, Alagoinha – Paraíba, por seu advogado e procurador legalmente constituído, conforme
procuração anexa (doc. 01), vem, respeitosamente perante Vossa Excelência, com fundamento
na Lei nº 6.194/74, propor a presente

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO –
DPVAT
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m face da  empresa seguradorae Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A,
com sede na Rua Senador Dantas, nº 74 – 5º andar, centro, Rio de Janeiro – RJ, CEP
20031-205, inscrita no CNPJ sob o n. 09.248.608/0001 – 04, pelos fatos e fundamentos a
seguir expostos:

 

 

INTRODUÇÃO

 

Benefício da Justiça Gratuita (CPC, art. 98, caput)

 

                                                 A parte autora não tem condições de arcar com as despesas do
processo, uma vez que são insuficientes seus recursos financeiros para pagar todas as despesas
processuais, inclusive das custas iniciais.

 Destarte, a Promovente ora formula pleito de gratuidade da justiça, o                                    
que faz pela Declaração em anexo, (doc. de comprovação 01), inclusive juntando
comprovante do Cartão do Bolsa Família, em anexo (doc. de comprovação 02).

 

Quanto à audiência de conciliação (CPC, art. 319, inc. VII)

 

 A parte promovente não opta pela realização de audiência                                                
conciliatória disciplinada pelo art. 319, inc. VII, do novo CPC.

 

 

DOS FATOS

 De início vem informar a V. Exa. que já foi esgotada todas as                                                
tentativas na esfera administrativa, conforme se comprova pelos documentos em anexo (doc.
de comprovação 03). A Promovida vem – desde o mês de janeiro de 2107 – tentando frustrar
o recebimento do Seguro DPVAT a que tem direito a Promovente. 

 A parte autora vivia em União Estável com                                                  Leandro do
 há mais de 04 (quatro) anos conforme foi reconhecido em SentençaNascimento Silva
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prolatada por esse Juízo, em anexo (doc. de comprovação 04). O companheiro da Promovente
faleceu em 14.03.2016, vítima de acidente de trânsito ocorrido na cidade de Alagoinha,
conforme Certidão de Óbito e Boletim de Ocorrência, em anexo, (docs. de comprovação 05 e
06).

 

 Salienta-se que o direito da parte Autora, consiste no                                                
recebimento da indenização coberta pelo seguro obrigatório de DPVAT, sendo lhe devido o
valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), uma vez que resta comprovado na
documentação acostada aos autos o nexo causal entre o acidente e a morte.

 

 Portanto, a parte Autora busca a tutela jurisdicional do Estado                                                
com o intuito de receber o Seguro Obrigatório, mais conhecido como DPVAT, haja vista que
a vítima era seu companheiro.

 

 

DO DIREITO

 

                                                 Com o disposto na Lei n. 6.194/74, a parte Autora faz  aojus
benefício do Seguro Obrigatório DPVAT na ordem de 100% (cem por cento) do valor
estabelecido em lei, o equivalente, portanto, a R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).
Vejamos o disposto na Lei n. 6.194/74, :in verbis

 

Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido
no art. 2º desta Lei compreendem as indenizações por morte,
invalidez permanente e despesas de assistência médica e
suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa
vitimada:

a) (revogada);

b) (revogada);

c) (revogada);

 I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de
morte;

(...)
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DA LEGITIMIDADE ATIVA

 Em conformidade com o art. 4º da lei n. 6.194/74, os danos                                                
pessoais cobertos pelo seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte e deverão ser
pagas aos herdeiros da vítima. Vejamos o que nos diz este artigo:

Art. 4º - A indenização no caso de morte será paga de acordo
com o disposto no art. 792 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro
de 2002.

Art. 792 - Na falta de indicação da pessoa ou beneficiário, ou
se por qualquer motivo não prevalecer a que for feita, o capital
segurado será pago por metade ao cônjuge não separado
judicialmente, e o restante aos herdeiros do segurado,
obedecida a ordem da vocação hereditária.

 

 

DA LEGITIMIDADE PASSIVA

 A boa Jurisprudência pátria já assentou pacificamente                                                
entendimento que o pagamento do referido seguro deverá ser efetuado por qualquer
seguradora privada, assim dizendo:

SEGURO OBRIGATÓRIO DE AUTOMÓVEIS 
DPVAT – As seguradoras privadas, integrantes do consórcio
instituído pela Resolução 1/75 do Conselho Nacional de
Seguros Privados (CNSP) e revigorado pela Lei n. 8.441/92,
são responsáveis não só pelas indenizações por morte e
invalidez permanente, como pelas despesas
médico-hospitalares em caso de ferimento das vítimas, não
estando desobrigadas de indenização nesses casos por efeito
dos artigos 7º e 27 das Leis ns. 7.604/87 e 8.212/91,
respectivamente. A destinação à seguridade social por efeito
dessas leis, parte dos prêmios dos seguros obrigatórios, tem
em vista apenas o custeio da assistência médico-hospitalar em
estabelecimentos mantidos ou conveniados com a previdência
oficial, dispensada esta, assim, do ônus de cobrar-se de tais
despesas caso a caso das seguradoras, cobertos que são seus
dispêndios da espécie com a aludida participação de uma
parcela dos prêmios. Direito do segurado ou seu sub-rogado de
cobrar-se de tais gastos de qualquer das seguradoras
integrantes do consórcio. Falta de impugnação específica dos
custos de cada atendimento, a torná-los presumidamente
corretos (CPC, art. 302). Apelo desprovido. (TJSC   AC
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47.951   4ª C. Civil   Rel. Des. João José Schaefer   DJSC
05.04.95) (grifamos) fonte: CD-rom juris síntese.

 Segundo o art. 7.º da lei n.º 8.441\92, o seguro DPVAT poderá                                                
ser requerido a qualquer das empresas seguradoras.

Art. 7o – A indenização por pessoa vitimada por veículo não
identificado, com seguradora não identificada, seguro não
realizado ou vencido, será paga nos mesmos valores,
condições e prazos dos demais casos por um consórcio
constituído, obrigatoriamente, por todas as sociedades
seguradoras que operem no seguro objeto desta lei (grifamos).

 É que estas são regidas por um Consórcio de Seguradoras, de                                                
âmbito nacional, de modo que elas respondem solidariamente pelos danos resultantes de
sinistro de trânsito.

 

DAS PROVAS

  Os documentos acostados nos autos são provas inequívocas da                                           
existência do fatídico dano dele decorrente, amoldando-se à condição para o recebimento do
referido seguro, prescrita na alínea a do Art. 5º, da Lei nº 6.194/74, assim dito, ipsi litterris:

Art. 5º - O pagamento da indenização será efetuado mediante 
simples prova do acidente e do dano decorrente,
independentemente da existência de culpa, haja ou não
resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do
segurado (grifamos).

                                                

 Eminente julgadora, considerando que o traço marcante desse                                                
tipo de seguro não há de ser outro que o seu interesse social e previdenciário, e considerando,
ainda, o disposto na legislação pertinente à matéria, a Seguradora/Ré, que faz parte do
Consórcio de Seguradoras que efetuam o pagamento do Seguro DPVAT, deve pagar a Autora
uma indenização – R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – referente ao Seguro
Obrigatório em razão da morte de seu companheiro, resultante de acidente de trânsito.

 

DOS PEDIDOS
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 EX POSITIS                  , vem a Promovente perante V. Ex.ª, requerer a 
 da presente, para ao final, condenar a Promovida, ao pagamento de PROCEDÊNCIA R$

, referente ao pagamento da indenização por morte13.500,00 (treze mil e quinhentos reais)
do correspondente seguro (DPVAT), requerendo ainda o seguinte:

 

  a) Seja citada a Promovida, no endereço declinado na presente                                                
exordial, para contestar no prazo legal, sob pena de revelia e confissão;

 b) Seja designada audiência de instrução e julgamento;                 

 c) Seja deferida a concessão dos benefícios da justiça gratuita;                 

 

 d) Protesta provar o alegado por todos os meios de provas em                 
direito admitidos especialmente nas provas documentais;

 

 e) A condenação da empresa Promovida ao pagamento do                  
 descrito no valor de  quantum R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), bem como, das

custas, despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados na base de 20%.

 

 Dá-se à presente o valor de                                   R$ 13.500,00 (treze mil e
 para efeitos meramente fiscais.quinhentos reais)

 

                                                                                                   Nestes
termos,

Pede deferimento.

 

 

Alagoinha, 15 de março de 2018.

 

 

 EGINALDES DE ANDRADE FILHO                                                                

  OAB/PB n. 10.506                                                                
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO
Vara Única de Alagoinha
Rua Moura filho, S/N, Centro, ALAGOINHA - PB - CEP: 58390-000

Classe Processual: PROCEDIMENTO COMUM (7)
Processo n.º 0800116-41.2018.8.15.0521

 

DESPACHO

Vistos etc.

Defiro o pedido de justiça gratuita.

Cite-se a parte promovida para comparecer a , em data aAUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO 
ser designada pelo Cartório desta Comarca, com a maior brevidade possível, observando-se a ordem de prioridade
no cumprimento dos processos judiciais.

Deverão as partes serem intimadas, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, bem como ser citada com
pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência, nos termos do art. 334 do Código de Processo Civil de 2015.

Intimações e demais diligências necessárias.

Alagoinha, PB: data e assinatura eletrônicas.

BARBARA BORTOLUZZI EMMERICH
Juíza de Direito Auxiliar

Num. 17341566 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: BARBARA BORTOLUZZI EMMERICH - 23/10/2018 21:28:19
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18102321281874200000016885940
Número do documento: 18102321281874200000016885940



 

 

INTIME-SE PARA COMPARECER À AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO
DESIGNADA PARA O DIA 13/05/2019 ÀS 09:40H, NO FÓRUM LOCAL.
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